EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS.


VEREADOR: Vinicius Araújo da bancada do PCdoB, encaminha para apreciação e votação dos nobres pares o seguinte:
 
REQUERIMENTO

Solicitando à Mesa Diretora desta Casa que, após ouvida a assessoria jurídica da Câmara Municipal quanto à possibilidade e eficácia, seja proposta a realização de reunião, virtual ou presencial, com representantes de Sindilojas Celeiro, OAB Subseção Três Passos, Balcão do Consumidor/Unijuí, Cacis, Procuradoria Geral do Município e Defensoria Pública, a fim de ser definida a possibilidade de reingresso do pedido de abertura de inquérito civil ao Ministério Público desta comarca, buscando averiguar a qualidade do sistema que gere o sinal de telefonia móvel no município, desta vez não abrangendo apenas uma das operadoras que prestam serviço em nível local, mas todas.
No último mês de junho, esta Casa Legislativa foi notificada de decisão do Ministério Público local, dando conta do arquivamento do Inquérito Civil nº 01912.000.187/2018-0020, após este órgão demonstrar-se satisfeito com as respostas apresentadas pela empresa Telefônica Brasil S/A (Vivo), considerando, em suas alegações, que “em que pese o sinal de telefonia móvel (SMP) não ser perfeito, é deveras aceitável e dentro dos padrões contratados para a área urbana (80%)”, respostas estas avalizadas pela Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações).
Apesar das justificativas da prestadora de serviço de telefonia móvel e do entendimento formulado e manifestado pelo Ministério Público, seguimos recebendo informações e reclamações de consumidores do nosso município, pessoas físicas e jurídicas, insatisfeitos com os serviços prestados e relatando dificuldades de sinal, especialmente na área urbana.
Desta maneira, da mesma forma como propus em 2018, volto a requerer a esta Casa Legislativa que una esforços com as demais entidades representativas do município que possuem afinidade com este tema, para que possamos novamente pleitear melhorias neste serviço, garantindo o pleno gozo dos direitos dos consumidores deste município, neste específico tema.

Nestes Termos
Espera Deferimento

Três Passos/RS, 30 de julho de 2020. 


Vinicius Araújo				 
Vereador – PCdoB			         


